
S8

TRIBíUWAU RCOXONAU EL.CITORAL 
RIO ^.’ANDE no norte;

PORTARIA N° OS*<6/SíA — GP

0 r'«s£;inti5ir gactor P^eai dante do Tribunaí Rsgioníil
Eleitoral da Rio Grande da Norte, no uso das atribuiçs

conTeridas pela inciso XUI, do Regimento Interno
1 h ü'

ecr®
C. TSE, 
de J u n ho

de
esta Casa e considerando o que «dispõe a Resolução 
IS de novembro de 1992 e, ainda. Resolução TSF dr- 
1994,

16

RESOLVE:

^'.•- ms ds
trs bikihos 
eleitoral

serviço
de prepa
ds 1994,

Fica implantada,
extraordinár-io
raçao, real is: a

na âmbito deste TRE/RN

na período ds

a
ao
10

o Issev vg S€

Prcclamaçao ■Final., inclusive em havendo

e apuraçao 
de junho de 
segundo turno.

durante os 
•do pleito 
1994 até a

ParágraTo único - Os detentores de cargo ds Direção 
e Assesãoi-amento Superior somente perceberão o. adicional par 
serviço extraordinário.. se convocados para a prestaçao deste nc 
período de 90 (noventa) dias que antecede a realizaçao de 
sleicoes s, em período postíerior, inclusive ria caso de haver 
■isegundo turno, até a proclamaçao -Final do resultado do pleito

Ai" t. £& ■" Para cs
::ún3,idÊra'“3e serviço ext r ao" cl i nár :!.o 
sábados, domingos, fariados, s aquela 
ds oito Horas diárias nos dias úteis.

eTaitos desta Portaria, 
o que For efetuado aos 
excedente cc carga horáris

S iS “■ Deverão ser respeitados as limites de dues 
horas por jornada, nos dias úteis, e sessenta horas mensais, 
cabendo aos respectivos chefes das unidades administrativas ca 
Tribuna;i. a elaboraçao de escala de revezamento de esu pessoal, 
observada, inclusive, a compensação de horas, sê necessário, de 
Forma a nao permitir que o servidor trabalhe -além do limite 
estabelecido neste artigo

S 22 - Acaso ultrepassado o limite estabelecido 
nssts artigo., as horas extras trabalhadas sera conlraprestaçao 
pe-cuniária, serão compensadas em folgai, a serem usuFruidaS 
mediante requerimento do interessaoa, na período posterior >10 
m.e nc ia nada no art 11 e condicionada à conveniência do serviço e a 
critério do Diretor-Geral.
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§ 32 - As folgas de que trata o parágrafo segundo 
dests artigo, devsrao sar requeridas até i2 íüoae) meses após a 
efetiva prestaçao do serviço. ’

Art 32 - Poderão prestar serviço extraordinário os 
servidcrss da cargos efetivos do Quadro da Secretaria do Tribunal 
ou requisitados, inclusive pelos portadores de Direção e 
Assessoramanto Superior (DAS>, desde qua praviaments autoriaado 
pelo Diretor-Geral da Secretaria.

Art. 45 - Q Diretor-Geral somente autorizará a 
prestaçao do serviço extraordinário observada a imperiosa 
necessidade de realizaçao deste.

_ ^Parágrafo único - 0 serviço extraordinário ficará 
condicionada à jLndicaçao pi gvia sm escala de plantao, elaborada 
pelos dirigentes das unidades administrativas da Secretaria desta 
Casa, coir o visto do superior hierárquico, o qual fitai r 
responsável pelo acompanhamento das presenças através das folhiA 
de ponto respectivas. '

Art, 55 - A remuneração da hora-extra corresponderá 
ao valor total da hora normal - que será calculada pela divisão 
da base dc cálculo por S40, número mensal de horas - acrescentada 
das seguintes parcelas, ressalvada a hipótese de compensação:

1 - cinquenta por cento, cm 
extraordinária nos dias úteis,

II - oitenta por cento, 
extraordináira nos sábados;

III - cem por cento, no 
sobrejernada nos domingos e feriados.

SC tratando de hora

cwdando-s® dc hora

caso de trabalho em

2 í2 - 
detentores de Função 
consideração para o 
extraordinário, a soma

No caso de servidores requisitados 
Comissionada, deverá ser levada sm 
cálculo do adicional por . serviço 

do vencimento percebido na repartição de
origem com a remuneração a que faz jus pelo exercício da função 
no Tribunal. \

§ 25 - Nos demais casos, as horas extras deverão 
ser calculadas tomando-se por base a rsrauneraçao percebida pelo 
servidor em seu órgão de origem

^ 32 - Nas situações previstas nos parágrafos 
anteriores, para o cálculo das horas extras, deverá ser 
apresentado à Coordenadoria de Pessoal do Tribunal, juntamente 
com a respectiva folha de ponto, o contracheque da repartição de 
origem do servidor, relativa ao mês ein que prestado □ serviço



98b

extraordinário, irapretsrivelrasnte até o quinto dia útil do mês 
lâiibseíquente .

Art. óS - 0 serviço extraordinário prestado 
durante o mês será remunerado no irosdiatamsnte subsequente.

Art. 78 - Os casos omisso serão resolvidos pelas 
Resoluções do E.TSE que versarem sobre o assunto s, 
sucessivamente, pelo Diretor-Geral.

Art. 88 -- 0 serviço extraordinário prestado 
anteriorments à vigência desta Resolução, somente será remunerado 
se autorizado pelo Diretor Gerai da Secretaria do Tribunal.

Art. 98 •••• Os efeito'' financeiros desta Portaria 
retroagirao a ÍO de junho de 1994, ressalvados os casos de 
trabalho extraordinária prestado por ocasiao do alistamento 
elei toral.

Art. i08 - Revogam-se as disposições em contrária.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete da Presidência dc
Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Nataá^

Desembargador í^MANDO DA CuSTA 
Presidente do TRE/RbT

) TribZnal Regional 
^ rfê^jtíWl.^ iP94.
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